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ao nosso acesso um mar de possibilidades 
de leitura e não conseguimos extrair daí as 
práticas leitoras para a complementação e 
compreensão dos sentidos das letras, das 
imagens, das coisas e do mundo.

As contradições não param por aí, mas 
não cabe discuti-las neste artigo. O que 
mais merece problematização é o fato de 
vivermos sob a égide da informação e da 
simultânea massifi cação dos processos de 
desinformação, processos que vêm se sofi s-
ticando a passos largos. De posse das lin-
guagens e estruturas discursivas do jorna-
lismo, das características das informações 
digitais e da simultaneidade e instantanei-
dade de suas difusões, dos recursos imagé-
ticos dos memes, emogis e suas simbologias 
de sentido, os novos produtores de mensa-
gens nos contextos da Internet e das mídias 
sociais vêm falseando também os estilos e 
as estéticas de seus canais/fontes difusores, 
confundindo uma sociedade ainda inábil na 
leitura e interpretação de mensagens, infor-
mações e comunicações digitais.

É nesse contexto que se enquadra mais uma vez 
o discurso de Lula. Para o presidente, “precisamos de 
coragem”. Para ele, “a democracia só tem sentido, e 
será defendida pelo povo, na medida em que promo-
ver, de fato, a igualdade de direitos e oportunidades 
para todos e todas, independentemente de classe 
social, cor, crença religiosa ou orientação sexual”. Isso 
vale também para uma educação inclusiva e crítica, 
já há muito defendida por pesquisadores sobre uma 
educação para a mídia; uma literacia informacional 
e midiática; da necessidade de processos, técnicas 
e metodologias para uma mediação da informação; 
estudos e métodos para a competência em informa-
ção; estudos de recepção e de apropriação da infor-
mação; estudos de comunidades e usuários da infor-
mação; estudos de práticas e culturas informacionais, 
reiteradamente pautadas pelas pesquisas contempo-
râneas nos campos da Ciência da Informação e Ciên-
cias da Comunicação.

Voltando ao discurso de Alexandre de Moraes, ele 
enfatiza que “a utilização das redes sociais como ins-
trumento democrático de acesso a livre manifestação 
de pensamento – surgido principalmente nas famosas 
‘primaveras democráticas’ – foi desvirtuada por extre-
mistas, no intuito de desacreditar as notícias veicula-
das pela mídia tradicional”. O acesso livre à informa-
ção e o excesso de informação em fl uxos é outra das 
contradições que temos que, conjuntamente, proble-
matizar. Leia-se por conjuntamente os três Poderes da 
República, as universidades e institutos de pesquisa e a 
sociedade, para citar apenas estes.

Sobre os contextos dos fenômenos informacio-
nais, o excesso pode não garantir a informação. É 
preciso, como afirmei acima, ações mediacionais 
que desatrelem o verbo informar do desinformar, 
porque é sob as bases da informação que se fortalece 
uma democracia e seus feitos democráticos, inclu-
sive as possibilidades de, como pontuou Moraes, 
não permitir que “grupos extremistas, criminosos e 
antidemocráticos, a partir da ‘desinformação’” pos-
sam “desacreditar a própria democracia”.

É no contexto dessas explicações e sugestões que as 
várias representações das universidades públicas e pri-
vadas aceitaram o chamamento do STF para a discus-
são e promoção das ações nacionais, regionais e locais 
de combate à desinformação, nos termos do importante 
e necessário PCD do STF.

COMBATE À DESINFORMAÇÃO

...não duvido que a 
vertiginosa propagação 
de mentiras, fake news 
e ódio pela Internet, 
principalmente pelas 
redes sociais, tenham feito 
esse complexo fenômeno 
de desinformação sair das 
ambiências digitais para 
as ruas”

INTERNET DAS COISAS E DIREITO 
DOS HUMANOS, UM DEBATE 
NECESSÁRIO

ESPAÇO ANAMATRA

 MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES 

Juiz do Trabalho do TRT15

Diretor de Formação e Cultura da Anamatra

Nos últimos 20 anos, em razão do avanço das 
tecnologias de informação e comunicação 
(TIC), as formas tradicionais de conformação 

do trabalho humano e do Direito foram confrontadas 
por novas realidades. A volta do teletrabalho e sua 
regulação ganharam expressiva dimensão, mormente 
quando da eclosão do estado pandêmico decorrente do 
SARS-CoV-2.

No mercado de trabalho, a prestação de serviços 
por meio de plataformas digitais tem se popularizado, 
a ponto de já se caracterizar como um modo de escolha 
padrão para alguns segmentos econômicos da socie-
dade, segundo a publicação ‘Assessing the size and 
presence of the collaborative economy in Europe’, em 
detrimento das formas tradicionais de relação de tra-
balho, levando a uma nova oposição entre regulação do 
trabalho e liberdade econômica.

Os impactos decorrentes dessas transformações 
sobre o mercado de trabalho, motivadas também pela 
acentuada automação e utilização da inteligência arti-
fi cial, ainda são difíceis de mensurar. Mas é inegável 
que essas tecnologias instauraram uma nova dinâmica 
produtiva. Essa dinâmica é baseada em tarefas sob 
demanda, de curta duração, remuneradas por produ-
ção e sem proteções trabalhistas, tampouco previden-
ciárias, que alijam o trabalhador das proteções ineren-
tes ao trabalho decente, num revival do putting out.
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Estima-se que, até 2025, os segmentos 
econômicos ligados a viagens, comparti-
lhamento de veículos, recursos humanos, 
fi nanças e streaming de vídeo e música terão 
potencial para aumentar suas receitas dos 
atuais U$ 15 bilhões de dólares para U$ 335 
bilhões. Essa previsão denota que a prestação 
de serviços intermediada por dispositivos 
tecnológicos não se trata de uma tendência 
socioeconômica passageira1, sendo indis-
pensável, portanto, compreender e intervir 
democraticamente nessa nova realidade.

Na literatura, não há consenso sobre a 
terminologia a ser adotada para identifi car 
essa nova e emergente economia. Ela se fun-
damenta na contratação de bens e serviços 
por meios tecnológicos, sendo encontradas 
inúmeras expressões para denominá-la, que 
ora são empregadas como sinônimas, ora 
com signifi cados diferentes. Dentre elas, des-
tacam-se economia de compartilhamento e 
capitalismo de plataforma.

Por economia de compartilhamento, entende-se 
um modelo alternativo de produção, criado em subs-
tituição ao modelo padrão do capitalismo industrial, 
por meio do qual se busca o compartilhamento de 
bens e serviços entre os usuários. Cria-se assim um 
arquétipo no que se refere à noção de propriedade, 
que, se antes era orientada para o uso próprio, agora 
passa a ser empregada com o viés de uso comparti-
lhado, despertando um ânimo altruísta em favor da 
partilha entre iguais de qualquer coisa que se encon-
tre ociosa.

Já a expressão capitalismo de plataforma tem sido 
empregada como um novo modelo de negócios, que se 
vale da intermediação eletrônica da prestação de ser-
viços para organizar a produção e arregimentar a força 
de trabalho. Esse modelo embasa a formação de uma 
atividade empresarial com fi nalidade eminentemente 
lucrativa em favor dos titulares e usuários das plata-
formas digitais.

A imprecisão terminológica com que os termos são 
utilizados, somada à ampla variedade de atividades 
que cada plataforma digital desenvolve difi culta a com-
preensão sobre o fenômeno bem como a construção de 
respostas reguladoras apropriadas, uma vez que as 
empresas tecnológicas, valendo-se de vazios regulató-
rios, exercem sua própria regulamentação. Essa espé-
cie de autorregulação é imposta aos usuários a partir 
da aceitação da política de privacidade e dos termos de 
uso apresentados pelas plataformas, além de intensiva 
difusão de propaganda.

Esse conjunto de fatores explica a divergência dou-
trinária e jurisprudencial, encontrada sobre a questão 
do enquadramento jurídico das relações de trabalho 
intermediadas por plataformas digitais, quer no plano 
nacional, quer internacional.

Compreender as novas dinâmicas produtivas por 
meio de plataformas digitais e suas implicações sobre 
o trabalho humano é um desafi o que ocupa cada vez 
mais espaços de discussão no âmbito das ciências 
humanas e sociais. Torna-se, portanto, questão de pri-
meira ordem conhecer os mecanismos por meio do 
qual a tecnologia e o trabalho se imbricam, com o fi to 
de desvelar os desafi os e soluções para se promover o 
trabalho decente, em caráter nacional e internacional, 
uma vez que as fronteiras estatais sucumbiram defi ni-
tivamente em razão das novas tecnologias.

A prestação de serviços por 
meio de plataformas digitais 
tem se popularizado (...) 
em detrimento das formas 
tradicionais de relação 
de trabalho, levando a 
uma nova oposição entre 
regulação do trabalho e 
liberdade econômica”

ESPAÇO ANAMATRA

Além da compreensão sobre a prestação de servi-
ços por meio de plataformas digitais e a necessidade 
de proteção do trabalhador, tema que desperta grande 
interesse é o uso da inteligência artifi cial no âmbito 
jurídico. Questões como a utilização de inteligência 
artifi cial na jurisdição, de jurimetria ou de blockchain
há muito deixaram de ser mera especulação para se 
incorporarem à dinâmica cotidiana de tribunais e 
escritórios de advocacia, nos quais, por exemplo, robôs 
tem sido utilizados para realizar tarefas repetitivas e 
movimentar ações, em favor da celeridade e efetivi-
dade processual. É o caso do Vitor, do Bem-te-vi e do 
Sapiens, robôs utilizados pelo Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), Superior Tribunal de Justiça (STJ) e Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), respectivamente.

Se por um lado o uso da inteligência artifi cial des-
perta a possibilidade de uma gestão mais racional dos 
processos, não se pode descurar que, ao lado dessas 
vantagens, o mundo jurídico se depara com questio-
namentos relacionados ao abuso na coleta, direito à 
privacidade e tratamento de dados, questões essas que 
motivaram a edição de leis recentes, como o marco 
civil da Internet (Lei no 12.965/2014) e a Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei no13.709/2018).

É certo que ao longo dos anos a comunidade jurí-
dica foi imersa nos conhecimentos tecnológicos, socio-
lógicos e econômicos que interagem com o sistema 
jurídico dos diversos países, com grande repercussão 
na jurisprudência. No Brasil, especifi camente, o aden-
samento dos debates tomou conta das escolas judi-
ciais, das escolas superiores de advocacia e da comu-
nidade acadêmica, produzindo farto material sobre os 
impactos da tecnologia da informação e digitalização 
das relações sociais, com papers, dissertações e teses 
que abarcam o vasto espectro da infl uência da cha-
mada quarta revolução industrial.

Esse quadro permite um maior grau de matura-
ção das discussões jurídicas, com vários projetos de 
lei tramitando no parlamento brasileiro para regular 
o fenômeno, e certa infl exão jurisprudencial que abre 
possibilidades para a compreensão da sociabilidade 
do trabalho nesta nossa confi guração tecnológica do 
capitalismo avançado e seus impactos nas sociedades 
periféricas, como a brasileira.

Ante aos novos desafi os instaurados pela apli-
cação de novas tecnologias no mundo jurídico e no 

mercado de trabalho, a Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho (Anama-
tra) realizará a 3a Jornada de Direito Material e 
Processual do Trabalho, de 22 a 24 de março de 
2023, em Salvador (BA), na sede do Senai Cima-
tec – Instituto de pesquisa científi ca e centro 
universitário.

Voltado a magistrados, procuradores e audi-
tores do Trabalho, advogados, estudantes e pro-
fi ssionais da área jurídica, o evento tem como 
objetivo informar e promover o debate com os 
profi ssionais do Direito do Trabalho a respeito 
das novas sociabilidades surgidas a partir do 
avanço das tecnologias de informação e comu-
nicação, bem como analisar quais os desafi os 
que essas novas realidades impõem sobre a 
sociedade, o mercado de trabalho e a jurisdição.

Entre os temas que serão debatidos na 3a

Jornada estão: “A digitalização da vida, da pro-
dução e novas sociabilidades – Os impactos 
sobre os direitos sociais dos que trabalham na 
sociedade digitalizada e a busca de proteção 
acerca dos novos e dos antigos riscos do traba-
lho”; “Novas tecnologias: inteligência artifi cial, 
algoritmo e proteção de dados”; “Efetividade do 
processo e novas tecnologias”; “O trabalho na 
economia digital” (economia orientada a dados); 
e “O futuro do Direito do Trabalho”.

As temáticas da Jornada serão abordadas 
em painéis e conferências, além da possibi-
lidade dos participantes inscreverem ‘teses’, 
para apresentação oral e deliberação durante 
o evento. Ao fi nal da 3a Jornada da Anamatra, 
as teses aprovadas na plenária serão editadas e 
publicizadas para servir de apoio às discussões 
sobre alterações regulatórias e nas atividades 
acadêmicas e jurisdicionais da comunidade 
jurídica brasileira e internacional.

As inscrições para a Jornada são gratuitas e 
estarão abertas de 20 de janeiro até 13 de março 
de 2023, período em que também poderão ser 
enviadas as teses. Tanto as inscrições como o 
envio de teses deverão ser feitos de forma digi-
tal. Mais informações podem ser encontradas no 
portal da Anamatra: www.anamatra.org.br.


